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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO. 
ALEGADA TRANSAÇÃO FINANCEIRA PRATICADA 
PELO  BANCO.  AUSÊNCIA  DE  DEMONSTRAÇÃO 
PELO  AUTOR.  INEXISTÊNCIA  DE  PROVAS  QUE 
EVIDENCIEM  A  ILICITUDE  DA  AGÊNCIA 
BANCÁRIA. ACERVO PROBATÓRIO INSUFICIENTE 
PARA  AMPARAR  A  REPARAÇÃO  PECUNIÁRIA. 
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 333, I, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL.  IMPROCEDÊNCIA.   SENTENÇA 
EM  CONSONÂNCIA  COM  JURISPRUDÊNCIA 
DESTA  CORTE.  MANUTENÇÃO  DO  “DECISUM”.  
NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO.

- Nos termos do art. 333, I, do CPC, o ônus da prova 
incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu 
direito. Assim, se ele não se desincumbe deste mister, 
deixando de instruir  o  processo com os documentos 
necessários,  não  pode  o  Juiz,  através  de  sua 
imaginação, aplicar o pretenso direito ao caso concreto 
que lhe fora submetido. 

VISTOS.

Cuida-se  de  recurso  apelatório  interposto  por  Wanderli  Souza  dos 
Santos, desafiando sentença proferida pelo Juiz de Direito da 4ª Vara Regional de 

Mangabeira  que,  nos  autos  da  “Ação  de  Indenização”,  movida  em  desfavor  do 

Banco  do  Brasil  S/A, julgou  improcedente o  pedido  formulado  na  exordial, 

condenando  o  autor  ao  pagamento  das  custas  processuais  e  honorários 

advocatícios, estes fixados em R$ 1.500,00 (um mil reais), a teor do §4º, do art. 20,  

do CPC, com a ressalva do art. 12, da Lei nº 1060/50. 
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Conforme  de  extrai  da  decisão  combatida,  narra  o  promovente  que  em 

meados de 2007, compareceu a uma agência do Banco do Brasil acompanhado da Sra.  

Ana Paula Farias Maciel,  momento em que,  o  gerente,  após uma conversa com sua 

conhecida (Ana Paula), pediu-lhe o recibo de seu automóvel para tirar uma cópia e, em 

seguida, devolveu-lhe. 

Afirmou, ainda, que ao tentar emplacar seu carro em 2008, ficou sabendo 

que o referido bem não mais lhe pertencia, constando como nova proprietária a Sra. Ana 

Paula Farias Melo, estando o documento retido no DETRAN-PB, em razão da ausência 

de entrega do contrato de financiamento pela Sra. Ana Paula Farias Maciel àquele órgão. 

Alegou  que  vem  sofrendo  inúmeros  transtornos  em  razão  dos  fatos 

descritos, estando receoso de que seu veículo venha a ser apreendido pelo Detran. Pelo 

exposto, requereu indenização por danos morais e materiais no importe de R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais). 

O magistrado  a  quo desacolheu  o  pleito  exordial,  ao  argumento  de  que 

inexistiu  nexo de causalidade entre a conduta da instituição financeira  e os supostos 

danos alegados, bem como asseverando a culpa exclusiva da vítima na realização dos 

eventos narrados. 

Inconformado com tal posicionamento, o demandante apelou (fls. 92/102), 

ressaltando, inicialmente, a má-fé do Banco na citada transação. Aduz, nesse sentido, a 

culpa exclusiva da instituição financeira, pois mesmo o automóvel lhe pertencendo, houve 

o financiamento em favor de terceira pessoa. 

Asseverou,  ainda,  que o Julgador  inobservou a necessidade inversão do 

ônus da prova, considerando a verossimilhança das alegações e a hipossuficiência da 

parte demandante. 
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Argumenta  a  revelia  do  réu,  bem  como  o  defeito  de  representação  da 

procuração apresentada. 

Ademais, faz breves considerações sobre a indenização por dano moral. 

Por todo o exposto, pugna pela procedência do apelo, com a reforma do 

decisório de base. 

Contrarrazões apresentadas às fls.116/122. 

Instada a pronunciar-se, a Procuradoria de Justiça entendeu que não seria o 

caso  de  ofertar  parecer,  em  virtude  da  ausência  de  interesse  público  na  demanda, 

conforme cota de fls. 129/130. 

É o relatório.

DECIDO

Cuida-se de ação de indenização, em razão da suposta transação financeira 

realizada por parte do demandado, sem anuência do autor. 

Prima  facie,  a título  de  melhor  esclarecimento  dos  fatos,  transcrevo 

passagem da sentença (fls. 88/89), prolatada pela juíza de primeiro grau, que  abordou 

com percuciência o âmago da lide posta em juízo, conforme se observa abaixo:

“ Pela forma como os fatos encontram-se narrados na exordial,  
conclui-se que não houve qualquer conduta do banco promovido  
que pudesse ensejar  reparação, pois se realmente o autor não  
queria  que seu carro fizesse parte daquela transação operada  
por Ana Paula e o réu, não teria entregue o recibo do seu carro,  
devidamente assinado, para o gerente da agência.
Ora, se essa não era a intenção do autor, porque compareceu a  
uma agência bancária, munido do recibo de seu carro, documento  
este  não  é  comum  ninguém  portar  habitualmente,  a  não  ser  
quando  a  intenção  é  negociar  o  próprio  veículo?  Ainda  mais  
companhado de uma conhecida sua, que realizaria um contrato 
de financiamento, na modalidade crédito veículo especial. 

Desembargador José Ricardo Porto
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Com  efeito,  não  se  concebe  que  um  homem  de  regular  
discernimento,  comerciante,  alegue  desconhecer  os  fatos  que  
ocasionaram a constituição do gravame, pois a única conduta que 
deu  causa  à  modificação  da  titularidade  do  bem  foi  a  do 
promovente,  que  contribuiu  para  que  seu  veículo  participasse  
daquela transação. 
(…)
O autor relata que foi vítima da má-fé da instituição bancária ao  
tirar  cópia  de  seu  recibo  para  conceder  financiamento  a  Ana  
Paula Farias Maciel. No entanto, não dirigiu qualquer pretensão  
contra  a  pessoa  que  alega  ter  celebrado  o  contrato  de  
empréstimo, sequer postulando a desconstituição do negócio que  
teria originado o financiamento.
No caso em análise, vê-se que o autor foi vítima da sua própria  
conduta,  quando  compareceu,  voluntariamente,  à  agência  
bancária  e  entregou  o  recibo  de  seu  automóvel   devidamente  
assinado pelo gerente. A situação narrada pelo autor faz parecer,  
na verdade, que o mesmo tinha intenção de vender seu carro a  
sua  conhecida  Ana  Paula,  mas  por  motivos  outros,  que  se  
desconhece nos autos, desistiu da operação, e aproveitou-se do  
fato do recibo original ainda estar em seu poder, para tentar ser  
indenizado  por  algum dano  que,  ressalte-se,  não  se encontra,  
sequer, provado nos autos. 
No  mínimo  intrigante,  também,  repita-se,  o  fato  do  autos  não  
haver contraposto ao comportamento da sua amiga Ana Paula,  
pessoa  que,  provavelmente,  beneficiou-se  com  a  transação 
celebrada com o banco réu.
Assim, inexiste qualquer indício de dolo ou de conduta fraudulenta 
da instituição financeira na conclusão do negócio de mútuo, pois o  
fato de ter admitido o veículo, que era de propriedade do autor,  
como garantia da execução do contrato, não representa qualquer  
ilegalidade.  O  próprio  autor  foi  quem  deixou  de  demonstrar  
cautela em não permanecer na agência para conferir a operação  
que esteva sendo realizada.”  

Nesse  diapasão,  não  restam  dúvidas  quanto  à  desnecessidade  da 

reparação  pecuniária  correspondente  a  suposta  transação  financeira  realizada  pelo 

Banco, tão bem eximido pelo julgador “a quo”.

Destarte, compete ao autor demonstrar os fatos constitutivos do seu direito, 

o que não aconteceu “in casu”. 

Diga-se, por oportuno, que o requerente, malgrado asseverar a má-fé da 

instituição  financeira,  que  realizou  financiamento  em  favor  de  terceira  pessoa, 

comprometendo bem que lhe pertencia, não provou o alegado. 
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Ora,  não  há  qualquer  evidência  das  condutas  ilícitas  praticadas  pelo 

demandado. Assim como afirmou o Juiz de base, vê-se que o promovente foi vítima de 

sua própria ação, já que compareceu voluntariamente no Banco, com uma conhecida sua, 

entregou o documento do seu carro, contribuindo para a realização da suposta transação. 

Assim,  inexiste  ilicitude  exercida  pelo  promovido,  porquanto  todos  os 

eventos  realizados  foram  na  presença  do  demandante,  que  esteve,  repita-se, 

espontaneamente na agência bancária, munido do documento do seu automóvel, pronto 

para realizar alguma operação financeira. 

Ora,  cabendo  o  ônus  probandi ao  autor,  nos  termos  do  art.  333,  I,  do 

Estatuto Processual Civil, este não se desincumbiu deste requisito processual, já que não 

conseguiu evidenciar a ilegalidade alegada, apta a gerar o dever reparatório. 

Acerca da questão, colaciono jurisprudência do nosso Egrégio Tribunal de 

Justiça analisando casos semelhantes: 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO C/C 
DANOS MORAIS E MATERIAIS. ALEGAÇÃO DE QUEBRA DE  
CONTRATO.  AUSÊNCIA  DE  PROVAS.  ARTIGO  333,  I,  DO  
CPC. ACERTO DA DECISÃO RECORRIDA. DESPROVIMENTO.  
Nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, incumbe ao autor  
o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito.  
Ausente  o dano e,  via  de consequência,  a  inexistência  da 
relação de causalidade, não há o que se pleitear a título de  
indenização  por  danos  morais  e  materiais.  (TJPB;  APL 
0001094-22.2010.815.0201;  Primeira  Câmara  Especializada 
Cível; Rel. Des. Leandro dos Santos; DJPB 11/03/2015; Pág.  
12)  Grifo nosso.
 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS C/C DANOS MORAIS.  
PRELIMINARES.  CERCEAMENTO  DE  DEFESA  POR 
DISPENSA  DE  OITIVA  DE  TESTEMUNHA  PEDIDO  DE 
ANULAÇÃO DE LAUDO POR TER SIDO REALIZADO APÓS 12  
HORAS.  AUSÊNCIA  DE  INTIMAÇÃO  PARA  AS ALEGAÇÕES 
FINAIS.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.  INCÊNDIO  EM  PRÉDIO.  
ALEGAÇÃO DE OCORRÊNCIA POR FALTA DE MANUTENÇÃO.  
NÃO  COMPROVAÇÃO  DE  CONDUTA  ILÍCITA  DO  
PROMOVIDO.  PERDAS  E  DANOS  E  DANO  MORAL  NÃO 
CARACTERIZADOS. RECURSO DESPROVIDO. Não há que se 
falar em cerceamento de defesa ante a falta de irresignação em 
momento oportuno nos autos, in caso pela falta de interposição  
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de recurso retido. Preclusão consumada. Laudo de constatação 
de danos materiais proferido em tempo oportuno, não leva a sua  
anulação.  Ademais,  ante  a  ausência  de  prova  em  sentido  
contrário.  -  a  falta  de  oportunidade  para  oferta  das  alegações  
finais, por si só, não gera a nulidade do processo. É necessário 
que esteja demonstrado o efetivo prejuízo da parte. (CPC, art.  
249, § 1º). Ação indenizatória improcedente diante da falta de  
provas que levem a uma condenação.  (TJPB; AC 0004138-
37.2010.815.0011; Terceira Câmara Especializada Cível; Rel.  
Des. José Aurélio da Cruz; DJPB 26/06/2014; Pág. 16) Grifo 
nosso.

APELAÇÃO  CÍVEL.  INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS  E  
OBRIGAÇÃO  DE  NÃO  FAZER.  NÃO  COMPROVAÇÃO  DOS 
FATOS CONSTITUTIVOS DO DIREITO. ÔNUS PROCESSUAL 
DO  AUTOR.  ART.  333,  I,  DO  CPC.  DESPROVIMENTO  DO 
RECURSO.  De acordo com o art.  333,  I,  do CPC,  constitui  
ônus processual do autor demonstrar os fatos constitutivos  
do seu direito. Não logrando êxito neste sentido, o recurso 
deve  ser  desprovido. (TJPB;  AC  200.2009.020901-2/001;  
Segunda  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Marcos  
Cavalcanti  de Albuquerque;  DJPB 26/03/2013;  Pág.  13)   Grifo 
nosso.

Assim, se o apelante arguiu a culpa do demandado e não comprovou, a sua 

aspiração não comporta agasalho. 

Neste azo, acosto mais um julgado deste Sodalício:

APELAÇÃO  CÍVEL.  Ação  de  Indenização  por  Danos  Morais  e  
Patrimoniais  c/c  Obrigação  de  Fazer.  Dano  Moral  e  Material.  
Ausência  de  comprovação  dos  fatos  constitutivos  do  direito  
autoral.  Inteligência  do  art.  333,  I,  do  CPC.  Manutenção  da 
sentença. Desprovimento. - Cabe ao autor, o ônus da prova do  
fato constitutivo do direito e compete ao réu, constituir prova  
dos fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito  
reclamado. - Para que se condene alguém ao pagamento de  
indenização por dano moral, é preciso que se configurem os  
pressupostos  ou  requisitos  da  responsabilidade  civil,  que 
são o dano , culpa do agente, em caso de responsabilização  
subjetiva, e o nexo de causalidade, entre a atuação deste e o  
prejuízo. TJPB - Acórdão do processo nº 20020080357995001 - 
Órgão (4ª Câmara Cível) - Relator DES. FREDERICO MARTINHO 
DA NOBREGA COUTINHO - j. Em 04/05/2010
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Friso, ainda, que não é caso de se aplicar a inversão do ônus probatório, 

pois para isso seria essencial a demonstração da verossimilhança das alegações, o que,  

conforme já dito, não restou comprovado. 

Vejamos as seguintes lições jurisprudenciais:

ADMINISTRATIVO.   PROCESSO  CIVIL.   AÇÃO 
DECLARATÓRIADE  INEXISTÊNCIA  DE  DÉBITO  CUMULADA 
COM  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  E  MATERIAIS.  
ENERGIA  ELÉTRICA.   SUSPENSÃO  DE  FORNECIMENTO.  
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.  FACULDADE QUE PODE 
OU NÃO SER EXERCIDA PELO MAGISTRADO A DEPENDER  
DE SEU LIVRE CONVENCIMENTO ACERCA DA EXISTÊNCIA 
DOS REQUISITOS PREVISTO NO ART.  6º,  VIII,  DO CÓDIGO  
DE  DEFESA  DO  CONSUMIDOR.   DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL.  DECISÃO EM CONFORMIDADE COM O 
ENTENDIMENTO ADOTADO NESTA CORTE.  INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA 83/STJ.  1.   A  inversão do ônus da prova é  uma  
faculdade conferida ao magistrado,  não um dever,  e fica a  
critério da autoridade judicial conceder tal  inversão quando 
for  verossímil  a  alegação  do  consumidor  ou  do 
hipossuficiente,   nos  termos  do  inciso  VIII  do  art.   6º  do  
Código de Defesa  do Consumidor.   Precedente. 2.   (...).  3.  
Recurso especial  não-provido.(STJ-REsp 1085630/RN,   Rel.   Ministro 
BENEDITO  GONÇALVES,  PRIMEIRA  TURMA,   julgado  em  05/03/2009, 
DJe 18/03/2009).  (grifei)

Processual  civil.  Responsabilidade  civil.  Código  do  
Consumidor. Ônus da prova. Inexistência de provas dos fatos  
alegados na petição inicial. Decisões anteriores fundadas nas 
provas acostadas aos autos. Impossibilidade de reexame. Súmula  
7/STJ. Não comprovação dos alegados danos materiais e morais  
sofridos.- Ao autor, incumbe a prova dos atos constitutivos de 
seu direito.- Em que pese a indiscutível aplicação da inversão  
do ônus da prova ao CDC, tal instituto não possui aplicação  
absoluta. A inversão deve ser aplicada “quando, a critério do  
juiz,  for  verossímil  a  alegação  ou  quando  for  ele  
hipossuficiente,  segundo  as  regras  ordinárias  de 
experiências”.-  Entenderam  as  instâncias  ordinárias,  após  
análise das provas dos autos, que o recorrente não comprovou as  
falhas  na  prestação  dos  serviços  contratados.  Necessidade  de 
revolvimento  de  todo  o  conjunto  fático-probatório.  Óbice  da  
Súmula 7 do STJ.- O recorrente não provou a ocorrência de vícios  
no serviço que pudessem lhe conferir direito a uma indenização  
por danos materiais ou morais. Recurso especial não conhecido.  
(STJ-REsp  741.393/PR,  Rel.  Ministra  NANCY  ANDRIGHI,  TERCEIRA 
TURMA, julgado em 05/08/2008, DJe 22/08/2008.) (grifei)
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Por  fim,  inexiste  a  revelia  do  Banco  demandado,  a  presumir  como 

verdadeiros os fatos alegados. Ora, vê-se que o promovido foi intimado para contestar 

através de mandado juntado aos autos em 15 de junho de 2012 (art. 241, II, do CPC). 

Assim, como a defesa foi interposta em 28 de junho de 2012 (vide fls. 20), não há que se 

falar em revelia. 

Quanto ao alegado defeito de representação da procuração, infere-se que se 

trata de uma vício sanável, podendo ser corrigido a qualquer tempo, nos termos do art. 

13, do CPC, não gerando a nulidade da peça contestatória. 

Diante de todo o exposto, utilizo-me do  caput  do art.  557 da Lei Adjetiva 

Civil, com base na jurisprudência desta Corte, para negar seguimento ao recurso.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 18 de agosto de 2015. 

Des. José Ricardo Porto
         RELATOR                    

J/02

J/07 R
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